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BOLETIM GERAL

OPERAÇÃO DO 8º BATALHÃO PRENDE TRAFICANTES

A Operação  Crack  do  8°Batalhão  (BPM)  realizada  na  Cidade  de  Parnamirim,  no  Sertão 
pernambucano, apreendeu cerca de 11 quilos de maconha pronto para o consumo e na ocasião dois homens 
foram autuados em flagrante delito por tráfico de drogas. A ação aconteceu na terça-feira (30), às margens 
da BR-316, sendo detidos Paulo Almeida da Silva e Adriano da Silva, que foram conduzidos è delegacia 
da região.

http://www.portais.pe.gov.br/web/pmpe/exibirartigo?companyId=communis.com.br&articleId=16948
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 08 - (QUARTA-FEIRA)

COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES - Maj Cavalcanti BPTran

Fone: 9251-2209

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM França 6ª EMG

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

1.1.0.   Requerimento Despachado

Cb PM Mat. 20118-9/AG, José Roberto Soares - Concessão de 06 (seis) meses de licença 
especial, referente ao 2º decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a/c da publicação. Despacho do 
Comandante Geral:  - Deferido, em conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65, § 1º, da Lei nº 
6.783/74,  c/c  o  Art.  3º  da  Portaria  do  Comando  Geral  nº  028,  de  25  MAR 2009. (Nota  n° 
268/2009/DGP-3/SD-1).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

2.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 1793, de 30 JUN 2009

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Designar para atuarem como Gestores dos Convênios SENASP/MJ/2008, conforme Portaria 
nº 1243/SDS/2009: Cel PM Sindalvo Maciel da Silva, Mat. 1697-7, Convênio SENASP/MJ nº 319/2008; 
Delegado de Polícia Civil João Baptista de Britto Alves Filho, Mat. 213906-5, Convênio SENASP/MJ nº 
457/2008,  em substituição  ao  Delegado  de  Polícia  Civil  Joselito  Kehrle  do  Amaral  Mat.  191735-8, 
competindo-lhes  a  responsabilidade  solidária  desde  o  acompanhamento  da  execução,  bem como  sua 
representação como executor na Prestação de Contas.
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Nº 1794, de 30 JUN 2009

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Designar, na qualidade de Gestor dos Contratos, os servidores abaixo relacionados, conforme 
segue:

Agente de Polícia Civil Etna Monteiro, Mat. 272935-0, Elaboração de Projetos estrutural e 
executivo, bem como execução de obras de reforma em edificação de propriedade da Polícia Civil; Sito à 
Rua da União, 217/225, Boa Vista, Recife/PE; Contrato n°. 008/2009 GAB/SDS;

Agente  de  Polícia  Civil  -  Abraão  Lincoln  Freire  Rodrigues  Pereira,  Mat.  209246-8, 
Recuperação e Reforma das instalações físicas de edificação para implantação do Comando Integrado de 
Defesa Social  (CIDS) 5ª.  Unidade Seccional  de Polícia Civil  e a Sede do 11º.  BPM; Sito à Av. Dois 
Irmãos, n°. 15 Apipucos, Recife/PE; Contrato n°. 010/2009 – GAB/SDS;

Agente de Polícia Civil Michely Cristine Assis Silva, Mat. 273370-6, Construção de prédio 
para instalação da Delegacia de Polícia  Civil  de Camaragibe;  Sito à Rua Padre Ozéas Cavalcanti,  s/n 
Camaragibe/PE. Contrato n°. 094/2008 – SDS;

Agente de Polícia Civil Adalbenice Soares de Andrade, Mat. 221161-0, Execução de obras e 
serviços de engenharia para recuperação das instalações físicas de edificação destinada a Corregedoria da 
SDS; Sito à Av. Conde da Boa Vista, 480, Boa Vista Recife/PE; Contrato n°. 022/2009 – GAB/SDS;

Cap PM Fábio de Alcântara Rosendo, Mat. 910580, Construção de prédio para implantação 
do Comando Integrado de Defesa Social da Várzea; Sito à Av. Olindense, s/n Várzea, Recife/PE; Contrato 
n°. 037/2009 GAB/SDS. Servilho Silva de Paiva - Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do DOE nº 120, de 02 JUL 2009)

3.0.0.   DECISÕES MONOCRÁTICAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO

3.1.0.   Extrato da Decisão 

Nº 2199/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Zacarias José da Silva, Mat. 19263-5, Cabo PM. 
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 0930/2009, publicada em 31 MAR 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 MAR 2009, 
os proventos mensais integrais da Graduação de 3° Sargento PM, no valor de R$ 1.974,25, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3° Sargento PM,  em 31MAR 2009 R$ 1.716,74
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 27 MAI 2009.
Conselheira Teresa Duere.
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Nº 2200/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Claudio Lemos de Vasconcelos, Mat. 16159-4, Subtenente PM. 
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere 

Ato Submetido a Registro:  Portaria-FUNAPE n° 1244/2008, publicada em 30 ABR 08, retificada pela 
Portaria-FUNAPE n° 1276/2009, publicada em 12 MAI 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero LEGAL o 
ato sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 30 ABR 08, 
os proventos  mensais  integrais  do Posto de  2°  Tenente  PM, no valor  de  R$ 2.733,95,  ressalvadas  as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 2° Tenente PM,  em 30 ABR 08 R$ 2.377,35
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    356,60
TOTAL R$ 2.733,95

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 28 MAI 2009.
Conselheira Teresa Duere

--oo(0)oo--

Nº 2215/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Benedito Alexandre da Silva, Mat. 21203-2, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto

Ato Submetido a Registro:  Portaria-FUNAPE nº 1037/2009, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada em 30 ABR 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 30 ABR 2009, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.974,25, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 30 ABR 2009 R$ 1.716,74
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 18 JUN 2009.
Conselheiro Carlos Porto.

 
--oo(0)oo--

Nº 2216/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Antonio Lourenço da Silva Sobrinho, Mat. 14762-1, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Marcos Flávio Tenório de Almeida.

Ato Submetido a Registro:  Portaria-FUNAPE nº 2917/2008, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 30 SET 08.
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Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 30 SET 08, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.880,24, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 30 SET 08 R$ 1.634,99
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    245,25
TOTAL R$ 1.880,24

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 02 JUN 2009.
Conselheiro, em exercício, Marcos Flávio Tenório de Almeida.

(Transcritos do DOE nº 120, de 02 JUL 2009)

4.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído o SUNOR nº 023, de 07 JUL 2009.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM  BÍBLICA

Quem anda  com  os  sábios  será  sábio,  mas  o  companheiro  dos  insensatos  se  tornará  mau. 
(Provérbios 13:20).
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